
1

Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO II

Disposições Fiscais

CAPÍTULO IV

Benefícios Fiscais

Artigo 177.º - A

Incentivos para a implementação de empresas no sector da Defesa 

O Governo, no ano 2023, aprova um pacote de incentivos por forma a criar maior 

atratividade para as empresas do setor da Defesa que se instalem em Portugal.  

Nota justificativa:

A importância da inovação tecnológica ligada à área da Defesa é inquestionável. É graças 

a este sector pioneiro, num leque vasto de áreas de conhecimento, que a humanidade 

alcançou muitos dos seus maiores avanços.

Por outro lado, a alta especialização dos seus recursos humanos, assim como as receitas 

geradas, são factos incontornáveis que devem ser tidos em consideração na hora de 

atrair investimento estrangeiro reprodutivo e altamente benéfico para toda a economia 

nacional. 
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Assim, entende o CHEGA, que devem ser criadas condições de atratividade em Portugal 

que permitam, tanto quanto possível, tornar o nosso país num destino preferencial ou 

mesmo de excelência, para o meio empresarial mundial ligado à Defesa.  

São Bento, 9 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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